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D1apee aêbre cenceaaãe d• auxÍ11e 
, 

• ab•rtura d• •r•dito especial.-

O PREFEITO ])() MUMICÍPIO DE ASSISr 

Paçe •�b•r ��· a Câ11ara Municipal deereta • eu sancione 
a s eguinte 1•11 
l.rt!ge li - Flca aberte• na Dlret•ria de Centab1lidad•• ua credi te 

especial d• e� t 10.000100 (dez all eruzelnt•)• d•st1nade 
ae psgU1.ente d• wa auxÍ11• à viuva 4o jornalista Stel1e 

' , 
Maoha4e Leurelre, destinade a censtruç&• da Caaa propria 
na Capital de Estado. 

§ - Único - '8se donat1ve p9der:. ser entregue à Coa!aaãe Organizade
ra para tratar do aasunt• • dirigida pelo jornalista e .. 

r1teu de Azevedo llarqu••· 

Artlge 21 - As despesas cem a exeeução da presente lei correrão per 
co nta d•s re,curaes t1nanceirea eriund•s d• excease d.e 

Artige 31 -

arreoadaç•• previste pwra e corrente exercÍo1e. 
Esta 1•1 •nt.rará •• vig.r na data de aua publ! eaçae , re-

, 
vegadas aa éllapoaiç'i .. •• contrarie. 

Pref'ei.tura Municipal de Assis. •• 24 de m.a1e de 

'Ili� 
JerrK.n ltabal 

Pretelte MUJ'dc1pal •• exercf e1• 

�� -Oire�: Adm1n1etrat1Ye 
Publi11ada na D1reter1a �mln1atrativa da Pret•1• 

tura. - 24 <1• male de i.956. �� 
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